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CLASSIFICAÇÃO: INTERNA 

 

 

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

DO CONTRATO 4500055597, CONTRATO 

QUE, ENTRE SI, CELEBRAM CENTRAIS 

ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. – 

ELETRONORTE E THS TECNOLOGIA, 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 

RELACIONADAS AO SUPORTE AOS 

USUÁRIOS DO MÓDULO PROJECT SYSTEM 

– PS/SAP E AO GERENCIAMENTO DE 

PROJETOS E EMPREENDIMENTOS DE 

ENGENHARIA, UTILIZANDO A 

METODOLOGIA DO PMBOK® DO PROJECT 

MANAGEMENT INSTITUTE - PMI®. OS 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM, 

ENTRE OUTRAS, EXECUÇÃO DE TAREFAS, 

PROPOSIÇÃO DE MELHORIAS NOS 

PROCESSOS E TRANSFERÊNCIA DE 

CONHECIMENTO PELA CONTRATADA. 

 

 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A, doravante denominada CONTRATANTE, empresa 

controlada da Eletrobras, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, com sede e 

endereço no SEPN 504, Bloco D, Centro Corporativo Portinari, Asa Norte, CEP: 70.730-524, 

Brasília-DF, CNPJ 00.357.038/0001-16, Inscrição Estadual 07.326.199/001-83, e THS 

Tecnologia, Informação e Comunicação Ltda, doravante denominada CONTRATADA, com sede 

Av. Castanheiras Lote 920, Bloco a Sala 11 Águas Claras/DF, CEP: 71.900-100, 

CNPJ:10.757.593/0001-99, por meio de representante(s) legal (is) no final nomeado(s) e 

assinado(s), celebram o presente Contrato, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a seguinte alteração: 

 

a) Prorrogação do prazo de execução – Cláusula 5ª. Item 5.1 

b) Prorrogação da vigência do contrato – Cláusula 5ª. Item 5.2 

c) Ajuste do valor total do contrato, como contrapartida à prorrogação de prazos – 

Cláusula 3ª.  

d) Planilha de Quantidade e Preços do Contrato  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS 

 

O presente Termo de Apostilamento encontra-se vinculado ao Contrato 4500055597, em 

conformidade com os nos documentos a seguir relacionados, que são de pleno conhecimento 

e aprovação das partes:  

 

a) Ata de Reunião realizada em 11/10/2023.  



Página 2 de 3 

 

 
CLASSIFICAÇÃO: INTERNA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS   

1. O prazo para a execução dos serviços será de 24 (vinte quatro) meses contados a partir 

da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de até 

12 (doze) meses, desde que haja manifestação por escrito de ambas as partes, limitado a 

60 (sessenta) meses da data do contrato. 

 

2. O prazo de vigência desta contratação será de 26 (vinte e seis) meses, contados a partir 

da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado desde que haja manifestação 

por escrito de ambas as partes, limitado a 60 (sessenta) meses da data do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO  

Como contrapartida à execução do objeto do Contrato, a CONTRATANTE deve pagar à 

CONTRATADA o valor total de R$ 1.589.311,72, (um milhão quinhentos e oitenta e nove mil 

trezentos e onze reais e setenta e dois centavos), sendo: 

 

• R$ 776.599,92 referente ao valor do contrato para execução dos serviços realizados 

dos meses 01 a 12 da data de assinatura do contrato. 

• R$ 406.355,90 referente ao 2º. Termo de Apostilamento para execução dos serviços 

realizados dos meses 13 a 18 da data de assinatura do contrato. 

• R$ 406.355,90 referente ao 3º. Termo de Apostilamento para execução dos serviços 

realizados dos meses 19 a 24 da data de assinatura do contrato 

   

CLÁUSULA QUINTA – PLANILHA DE QUANTIDADE E PREÇOS DO CONTRATO: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
QTDE. 

VALOR 
CONTRATO 

01 A 12 
MESES 

 

 

 

 

 

REAJUSTE 
4,65% 

 

VALOR 

2º. TERMO DE 
APOSTILAMENTO 

13 A 18 MESES 

VALOR 

3º. TERMO DE 
APOSTILAMENTO 

19 A 24 MESES 

PREÇO TOTAL 

24 MESES 

01 

Serviços de 
acompanhamento de 
implantação de 
empreendimentos com 
foco em Gestão do 
Portfólio 

01 

 

R$ 
456.000,00  

 

 

R$ 238.602,00 

 
 

R$ 238.602,00 
R$ 933.204,00 

02 

Serviços de suporte aos 
usuários do módulo PS e 
SAC do SAP com foco em 
Gestão do Portfólio 

 

 

01 

 

R$ 
320.599,92  

 

 

R$ 167.753,90 

 

 

R$ 167.753,90 

 

 

R$ 656.107,72 

 

VALOR TOTAL GLOBAL (R$) R$ 1.589.311,72 
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CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 4500055597 que não 

conflitarem com esse Terceiro Termo de Apostilamento. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Termo de 

Apostilamento na data abaixo indicada. 

 

Brasília, 19 de Outubro de 2023 

 

 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte 

 
 
 

_______________________________ 

Fiscal Administrativo: Marcio Roberto Reis Freire 

Eletronorte / PNPE 

 

 

_______________________________ 
Gerente: Jader Rios Balbino 

Eletronorte / PNPE 

 
 

_______________________________ 
Superintendente: Leonardo Silva de Carvalho 

Eletronorte / PNP 

 

 
THS Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 

 
 

_______________________________ 
Camila Silva 

THS Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 

 
 

_______________________________ 
Janaína Ferrari 

THS Tecnologia, Informação e Comunicação LTDA 
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